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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 011/2026

Dispõe sobre instalação de brinquedos adaptados, 
nos parques infantis e playgrounds, destinados a 
crianças com mobilidade reduzida ou com 
necessidades especiais, do município de 
Maracanaú e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art.1º Fica determinado que os parques infantis e playgrounds a serem instalados em 
espaços públicos, no município de Maracanaú, deverão disponibilizar brinquedos 
adaptados para crianças com mobilidade reduzida ou com necessidades especiais.

Art.2º Os eventos constantes do Calendário Municipal de Maracanaú que contenham 
atividades destinadas ao público infantil deverão contar com atividades recreativas 
inclusivas para crianças com mobilidade reduzida ou com necessidades especiais.

Art. 3° Os equipamentos de que trata o artigo 1º desta Lei serão instalados 
gradativamente nos espaços públicos de acordo com a disponibilidade financeira e 
orçamentária do Município.

Parágrafo único - Os aparelhos e equipamentos mencionados na presente Lei deverão 
ser sinalizados com placas referentes ao Símbolo Internacional de Acesso (SIA) e contar 
com acesso adequado para crianças com mobilidade reduzida ou com necessidades 
especiais.

Art. 4° Os espaços públicos, conforme as disposições desta Lei, deverão conter rampas 
para o acesso das pessoas com mobilidade reduzida ou com necessidades especiais.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 3 de Fevereiro de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 03/02/2026
pelo CPF: ***.911.593-** no IP: 192.168.131.91

Edízio Moreira da Silva
Vereador(a) - REP

JUSTIFICATIVA

A instalação de brinquedos adaptados nos parques infantis e playgrounds de 
Maracanaú é fundamental para promover a inclusão e garantir o direito de diversão e 
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lazer para as crianças com mobilidade reduzida ou necessidades especiais. Essa medida 
visa proporcionar igualdade de acesso e oportunidades, contribuindo para o 
desenvolvimento físico, emocional e social dessas crianças, além de promover a 
conscientização e respeito à diversidade. É dever do poder público garantir espaços 
adequados e acessíveis para todos os cidadãos, promovendo assim uma cidade mais 
inclusiva e acolhedora.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/13229
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